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INDICACÃO N° 11/2020

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Munic; 
emissários de esgoto, que margeiam o Rio do

ipal, que realize através do setor competente reparos nos 
Peixe em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem cò 
lindoianos, que constantemente reclamam do 
expostas, despejando todo esgoto nas águas d<p

Insta salientar que o esgoto 
um problema de saúde pública muito grave e 
qualidade das águas do nosso Rio do Peixe

está

Nesse passo , é oportuno dest^ 
crime ambiental, ademais do ilícito tipificado no 
sanções penais e administrativas derivadas de co

Art. 54. Causar p j  

resultem ou possa

DE SÃO PAULO

mo principal objetivo atender os anseios dos munícipes 
mal cheiro uma vez que as tubulações estão abertas 
Rio.

á sendo despejado in natura no Rio Peixe, tornando este 
que deve urgentemente ser corrigido a fim de garantir a

car que conforme o fato é passível de caracterização de 
o 54, § 2o, V, da lei 9.605/1998 (Lei que dispõe sobre as 

ròdutas e atividades lesivas ao meio ambiente), a saber:
artig

luição de qualquer natureza em níveis tais que 

m resultar em danos à saúde humana, ou que

provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da 

flora:

Pena - reclusão, Ge um a quatro anos, e multa.

§ 2o Se o crime:
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Os fatos acima mencionados 
reconhecimento do direito ao saneamento básico 
como um direito fundamental.

Neste sentido, se faz de extre 
assunto de interesse público.

PAL DE LINDÓIA
DE SÄO PAULO

çamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, 

s ou substâncias oleosas, em desacordo com as

V - ocorrer por lan 

ou detritos, óleo

exigências esta belecidas em leis ou regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

denotam uma ofensa ao artigo 225 da CF, que assegura, o 
como corolário da dignidade humana, traduzindo - se assim

ma necessidade o atendimento desta por se tratar de um

Sala das Sessões, 04 de Fevereiro de 2020.

O FISCHE RETARD ELLI 
rèador 2r Secretário

Ademir Domingos do Couto 
Vereador

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

Lincoln Medeiros de Godoi 
Vereador 1 “Secretário

Marcelo Bueno Loioia 
Presidente da Câmara

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice - Presidente
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